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REQUERIMENTO Nº212/2026      

AUTOR: DEPUTADO COMANDANTE DAN (PODEMOS/AM) 

ASSUNTO: Requer à mesa diretora, na forma regimental e depois de ouvido o douto plenário, a 

realização de Sessão Especial no plenário Ruy Araújo, em alusão aos 13 anos do SECRETARIA 

EXECUTIVA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA (SEAGI/SSP-AM) 

e pelos seus relevantes serviços prestados a sociedade amazonense, a ser realizado no dia 13 de 

outubro de 2026 às 14h 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados; 

JUSTIFICATIVA 

A SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTEGRADA DE 

SEGURANÇA (SEAGI/SSP-AM) é fruto do processo evolutivo iniciado no ano de 2011, com a criação 

da extinta COMISSÃO TEMPORÁRIA DE SEGURANÇA PARA GRANDES EVENTOS (CTESGE), por meio 

da Portaria nº 089/2011-GS/SSP, de 30 de novembro de 2011, com o objetivo de planejar, 

implementar e coordenar os projetos de Segurança Pública, com vistas à preparação dos órgãos 

integrantes do Sistema de Segurança Pública Estadual, com participação de outras instituições afins 

das demais esferas de governo, para a realização da Copa do Mundo FIFATM Brasil 2014, face ao 

aporte estratégico-operacional necessário para a realização do megaevento. 

No ano de 2013, a CTESGE passou por uma renovação em seu escopo, dada a necessidade 

de atribuir à Comissão o caráter permanente, em virtude da inserção de novos eventos ao seu fito, 

tais como: o Festival Folclórico de Parintins, Festival das Cirandas de Manacapuru, Festival da 

Canção Nacional de Itacoatiara, os jogos da Copa do Brasil e Campeonato Brasileiro realizados no 

Amazonas, dentre outros que integram o Calendário de Eventos do Estado do Amazonas, com datas 

programadas anualmente. A partir de então, decorrente do processo natural de amadurecimento 
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das cidades-sedes da Copa do Mundo FIFATM Brasil 2014, face o estabelecimento de eventos-testes 

que propiciassem aos órgãos o exercício de Comando e Controle e de Liderança Situacional, e, após 

o sucesso e repercussão alcançados pela aplicação do novo Modelo de Gestão e Governança, ainda 

em fase de aprimoramento, a prática do planejamento integrado e a interoperabilidade 

interagências ganharam notoriedade, redundando em novas obrigações, tendo a CTESGE sofrido 

ampliação de sua missão finalística, provocando a criação da COMISSÃO DE SEGURANÇA 

INTEGRADA PARA GRANDES EVENTOS (CSIGE), por meio da Portaria nº 178/2013-GS/SSP, de 04 de 

setembro de 2013. 

Em ato contínuo, com a necessidade de se fortalecer o Modelo de Gestão e Governança, e 

de se legitimar o Sistema Integrado de Comando e Controle, por meio da implantação do Centro 

Integrado de Comando e Controle, uma das exigências dos organizadores da Copa do Mundo 

FIFATM Brasil 2014 a ser implementado em todas as cidades-sedes dos jogos futebolísticos, em 09 

de outubro de 2013, por meio da Lei nº 3.946, desponta a SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE 

SEGURANÇA INTEGRADA PARA GRANDES EVENTOS (SEASGE), com a finalidade precípua de 

sistematizar, integrar e coordenar o planejamento e operacionalização das ações de segurança 

pública para Grandes Eventos, no âmbito do Estado do Amazonas, desenvolvidas pela Polícia Civil, 

Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Departamento Estadual de Trânsito e Órgãos 

integrantes da estrutura orgânica da SSP.  

O ano de 2015 iniciou-se com uma proposta de mudança na estrutura do Poder Executivo 

Estadual, tendo, a Secretaria de Estado Segurança Pública, apresentado proposta de reforma de sua 

formatação operacional, cujos efeitos também incidiram na, então, SEASGE, de forma a ampliar a 

sua competência. Com o advento da Lei n.º 4.163, em 09 de março de 2015, a qual dispõe sobre a 

nova estrutura administrativa do Poder Executivo Estadual, a SEASGE foi reformulada para 

SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA 

(SEAGI/SSP-AM), tendo por finalidade planejar, definir, coordenar, executar e avaliar as ações 

integradas de Segurança Pública voltadas para Segurança Cidadã, Grandes Eventos, Operações 

Complexas Interagências, Eventos Críticos, Incidentes e Catástrofes, e outros, assim classificados, 

tendo, seu Regimento Interno, aprovado por meio da Portaria nº 217.2015-GS/SSP-AM, em 11 de 
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setembro de 2015. 

Desta forma, por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta propositura. Portanto, requeiro à Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano Plenário, na 

forma regimental, que seja realizada Sessão Especial no plenário Ruy Araújo, em Homenagem aos 

13 anos do SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTEGRADA DE 

SEGURANÇA (SEAGI/SSP-AM), pelos relevantes serviços prestados a sociedade amazonense, a ser 

realizado no dia 13 de outubro de 2026, às 14h. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de fevereiro 

de 2026. 

 

 
 
 
 
 

COMANDANTE DAN 
Deputado Estadual 

PODEMOS/AM 
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